
 

 

 

 

 

 

Conceito Nacional de Empresa Júnior 
 

 

PREÂMBULO 

 

Nós, as empresas juniores, representadas pela Brasil Júnior, com o intuito de determinar o 
formato mínimo capaz de assegurar a confiabilidade dos serviços prestados por todas as 
empresas juniores brasileiras e de alinhá-las ao seu papel na sociedade e ao compromisso do 
Movimento com o desenvolvimento, definimos este Conceito Nacional de Empresa Júnior. 

 

CAPÍTULO I – DO CONCEITO NACIONAL DE EMPRESA JÚNIOR 

 

Artigo 1º - O Conceito Nacional de Empresa Júnior tem como objetivo determinar todos os 
critérios que deverão ser respeitados e seguidos, a fim de que uma associação civil seja 
reconhecida como uma empresa júnior por parte da Confederação Brasileira de Empresas 
Juniores – Brasil Júnior. 

Parágrafo único – O Conceito Nacional de Empresa Júnior não menciona aspectos determinados 
na Legislação Brasileira ou quaisquer outros hierarquicamente superiores a este, os quais 
deverão ser integralmente respeitados pelas empresas juniores. 

 

CAPÍTULO II – DAS EMPRESAS JUNIORES 

 

Artigo 2º - As empresas juniores são constituídas pela união de alunos matriculados em cursos 
de graduação em instituições de ensino superior, organizados em uma associação civil com o 
intuito de realizar projetos e serviços que contribuam para o desenvolvimento do país e de 
formar profissionais capacitados e comprometidos com esse objetivo. 

 

Artigo 3º - A finalidade da empresa júnior deve estar definida em estatuto como: 

I – Desenvolver profissionalmente as pessoas que compõem o quadro social por meio da 
vivência empresarial, realizando projetos e serviços na área de atuação do(s) curso(s) de 
graduação ao(s) qual(is) a empresa júnior for vinculada; 



 

 

 

 

 
II – Realizar projetos e/ou serviços preferencialmente para micro e pequenas empresas, 
e terceiro setor, nacionais, em funcionamento ou em fase de abertura, ou pessoas 
físicas, visando ao desenvolvimento da sociedade; 

III – Fomentar o empreendedorismo de seus associados. 

 

§ 1º – A empresa júnior poderá ter outras finalidades desde que não contrariem este conceito. 

§ 2º – O estatuto não poderá definir como finalidade da empresa júnior gerar receita para a(s) 
instituição(ões) de ensino superior a que estiver vinculada. 

 

Artigo 4º - Toda empresa júnior deverá estar vinculada a, pelo menos, uma instituição de 
ensino superior e a, pelo menos, um curso de graduação, que deverão estar determinados em 
estatuto. 

Parágrafo único – Será considerada empresa júnior apenas aquela cujo exercício possuir 
atestado oficial de reconhecimento por parte da(s) instituição(ões) de ensino superior à(s) 
qual(is) estiver vinculada.  

 

Artigo 5º - A empresa júnior não poderá estar vinculada a qualquer partido político. 

 

CAPÍTULO III – DO QUADRO SOCIAL 

 

Artigo 6º - Para fins de admissão, serão considerados elegíveis única e exclusivamente os 
alunos regularmente matriculados na(s) instituição(ões) de ensino superior e no(s) curso(s) de 
graduação a que a empresa júnior for vinculada e que manifestarem interesse mediante 
participação no processo de admissão previsto pela empresa júnior. 

Parágrafo único – A empresa júnior deverá ter processo de admissão, descrito em estatuto 

como aberto a todos os alunos do(s) curso(s) de graduação da(s) instituição(ões) de ensino 

superior a que for vinculada. 

 

Artigo 7º - O quadro social da empresa júnior será composto pelos membros associados, que 
serão vinculados à empresa júnior como voluntários. 

§ 1º – Todos os membros associados à empresa júnior deverão assinar termo de voluntariado. 

§ 2º – O quadro social da empresa júnior deverá ser formado única e exclusivamente por 
alunos regularmente matriculados na(s) instituição(ões) de ensino superior e no(s) curso(s) de 
graduação a que for vinculada. 

 



 

 

 

 

 

CAPÍTULO IV – DOS ASPECTOS JURÍDICOS 

 

Artigo 8º - A empresa júnior deverá: 

I – Constituir-se como associação civil, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
registrada na forma da Lei; 

II – Cadastrar-se regularmente junto ao CNPJ/MF; 

III – Respeitar, observar e cumprir incondicional e imperativamente as Legislações 
Federal, Estadual e Municipal. 

 

CAPÍTULO V – DOS PROJETOS E SERVIÇOS 

 

Artigo 9º - O estatuto da empresa júnior deverá determinar que somente possam ser 
realizados projetos e serviços que cumpram, ao menos, uma das seguintes características:  

I - Estejam inseridos no conteúdo programático do(s) curso(s) de graduação a que ela 
for vinculada;  

II – Sejam fruto de competências ou qualificações decorrentes do conteúdo programático 
do(s) curso(s) de graduação a que ela for vinculada;  

III – Sejam atribuições da categoria de profissionais, determinados por lei 
regulamentadora das categorias profissionais, à qual os alunos de graduação do(s) 
curso(s) de graduação a que ela for vinculada fizerem parte.  

 

CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 10 – A verificação de todos os critérios estabelecidos pelo Conceito Nacional de Empresa 
Júnior, a fim de determinar se uma associação pode ou não ser considerada uma Empresa 
Júnior, será realizada pela Brasil Júnior e suas federações de empresas juniores confederadas, 
de acordo com as normas estabelecidas pela Brasil Júnior. 

 

Artigo 11 - O Conceito Nacional de Empresa Júnior entrará em vigor a partir da data 
deliberada na Assembléia de aprovação deste documento. 

Parágrafo único - O presente Conceito Nacional de Empresa Júnior poderá ser modificado, a 
qualquer tempo, pela Assembléia Geral da Confederação Brasileira de Empresas Juniores – 
Brasil Júnior, passando a modificação a vigorar a partir da data deliberada pela Assembléia. 


